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 PENALIDADE DE MULTA
Processo nº 6018.2017/0002185-5
Pregão Eletrônico nº 008/2017-CRS/SUL
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a manifestação da Assistência 
Jurídica, que acolho, e no uso das atribuições que me foram de-
legadas, aplico a penalidade de multa à empresa KIMENZ EQUI-
PAMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 72.791.445/0001-48, 
no valor total de R$ 1.551,71 prevista no item 19.1.2.3 com 
base no artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, combinada com 
os diplomas legais municipais, Lei nº 13.278/02 e Decreto nº 
41.772/02, tendo em vista o atraso de 29 dias na entrega dos 
produtos relacionados na Nota de Empenho nº 64.016/2017.

II – Aguarde-se o lapso temporal de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data da publicação, para a interposição de eventual 
recurso administrativo, com recolhimento do preparo, confor-
me disposto no artigo 109, inciso I, alínea “f” da Lei Federal 
8666/93, ficando desde já intimada a empresa supra. Na inércia 
da Contratada, encaminhe o presente a SAF/Contratos para 
demais providencias de praxe.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE - CONTABILIDADE

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam as empresas abaixo relacionadas convocadas a 

retirarem as Notas de Empenho, no prazo de 03(três) dias úteis 
a contar desta data, à Rua Paineira do Campo, nº 902 – Santa-
na, Contabilidade das 09:00 às 12:00 horas e 13:00 às 16:00 
horas, com a apresentação ou cópia reprográfica de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), Certidão 
Negativa de Débitos relativos as contribuições Previdenciárias 
e às de Terceiros, Certidão de Tributos Mobiliários da Prefeitura 
do Município de São Paulo, no caso de empresa fora do Muni-
cípio, declaração que nada deve a Prefeitura de São Paulo e o 
Certificado de Regularidade do FGTS, bem como portar carta de 
autorização ou procuração, para retirada da mesma. Informa-
mos que o não atendimento da presente convocação acarretará 
as penalidades previstas em lei.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
6018.2017/0003918 - 5 88.393/ 2017 JOMARI MARCENARIA LTDA - EPP  R$ 19.857,60
6018.2017/0003918 - 5 88.341/ 2017 PEZANI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME R$ 67.787,20
6018.2017/0003918 - 5 88.380/ 2017  MARFMOVEIS EIRELI - EPP R$ 24.341,20

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam convocadas as empresas abaixo a retirarem as 

Notas de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, na Rua 
Frei Caneca n° 1.398/1.402 - Consolação - 8º andar, no Depar-
tamento de Orçamento e Finanças/Gerência de Orçamento, no 
horário das 09:00 as 16:30hs. No ato da retirada, deverão os 
representantes apresentarem: CNPJ, Certidão de Regularidade 
do FGTS (C.R.F.), Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa 
de Tributos Mobiliarios (C.T.M.) e Imobiliarios (C.T.I.) do Muni-
cipio de São Paulo, ou no caso de Inexistência de Imóveis no 
Municipio de São Paulo, uma Declaração de que nada devem 
aos cofres do Município.
NE EMPRESA PROCESSO
3009/2017 C.B.S.MEDICO CIENTIFICA S/A 6110.2017/0005295-5
3030/2017 CIRÚRGICA FERNANDES - COMERCIO DE MAT.CIRÚRGI-

COS E HOSP.SOCIEDADE LTDA
6110.2017/0005567-9

3036/2017 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A 6110.2017/0005331-5
3058/2017 DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA
6110.2017/0005615-2

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
- SETEMBRO/2017

ART.116 - LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DESPESAS
NE OBJETO QTE. VALOR
1068 SALDO SALARIAL - 8.497,80
1069 AQUISIÇÃO DE RESPIRADORES DESCARTÁVEIS 12.000 63.120,00
1070 AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS – LOTES 03, 06 e 07 - 505.766,48
1071 LAJE PRÉ-FABRICADA NAS MEDIDAS 90x43x3 cm 2.666 40.709,82
1072 LAJE PRÉ-FABRICADA, NAS MEDIDAS DE 56x54x3 CM 16.359 260.435,28
1073 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 - 3.450,70
1074 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1075 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1076 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1077 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1078 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1079 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1080 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1081 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1082 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1083 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 767,60
1084 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1085 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 760,00
1086 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1087 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1088 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1089 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1090 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1091 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1092 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 767,60
1093 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1094 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1095 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1096 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1097 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 836,00
1098 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1099 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1100 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1101 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1102 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1103 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1104 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 874,00
1105 AUXÍLIO TRANSPORTE ESTAGIÁRIOS – AGOSTO DE 2017 0 752,40
1106 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1107 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1108 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 3.450,70
1109 BOLSA AUXÍLIO ESTAGIÁRIOS - EXERCÍCIO DE 2017 0 5.940,88
1110 FOLHA SUPLEMENTAR AGOSTO/2017 0 659,24
1111 FOLHA SUPLEMENTAR AGOSTO/2017 0 570,90
1113 DEVOLUÇÃO DE CONCESSÃO - CEMITÉRIO SÃO PEDRO 0 1.111,40
1114 DEVOLUÇÃO DE CONCESSÃO - CEMITÉRIO QUARTA PARADA 0 286,60
1115 FOLHA SUPLEMENTAR AGOSTO/2017 0 2.642,60
1116 LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS 
 PURIFICADORES DE ÁGUA 0 12.580,23
1117 APARELHOS TELEFÔNICOS 150 3.861,00

AUTO DE MULTA
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Multa
2017-0.025.761-3/Pet Shop Sena Madureira/Rua Sena Ma-

dureira, 1496/64-002.555-2

 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR DA COORDENADORIA REGIONAL 
DE SAÚDE SUDESTE (MOOCA)

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador Regional 
da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste (Mooca), de 
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, 
artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes 
despachos e procedimentos administrativos relativos a infração 
sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
P.A. n°2017-0.086.071-9 / VIRTUS COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA / ALAMEDA JAUAPERI ,625 – INDIANOPOLIS 
- SÃO PAULO / AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Série 
H - nº019506 Conforme AUTO DE INFRAÇÃO Série H - nº 00619 
/Penalidade: Advertência

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PENHA
A UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PENHA da Supervi-

são Técnica de Saúde Penha, de acordo com o disposto na Lei 
Municipal nº 13.725 de 09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 
e 149, torna público os seguintes despachos e procedimentos 
administrativos relativos a infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Processo /Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto 

de Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.023.093-6/ PANIFICADORA E CONFEITARIA BAR-

RA D’OURO LTDA EPP Av Cangaíba, 2369 – Cangaíba / Série H 
nº 009191/Interdição Parcial de Estabelecimento

TERMO DE INTERDIÇÃO PARCIAL DE ESTABELECI-
MENTO 

Processo/Nome ou Razão Social/Endereço/Série - nº do 
Termo de Interdição de Estabelecimento/Seção/Dependência

2017-0.023.093-6/ PANIFICADORA E CONFEITARIA BAR-
RA D’OURO LTDA EPP Av Cangaíba, 2369 – Cangaíba / Série 
E nº 02591/áreas de confeitaria, produção de pães, pizzaria, res-
taurante, cozinha, sendo permitida somente a comercialização 
de produtos industrializados não manipulados no local

TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECI-
MENTO 

Processo/Nome ou Razão Social/Endereço/Série - nº do 
Termo de Desinterdição de Estabelecimento/Seção/Dependência

2017-0.023.093-6/ PANIFICADORA E CONFEITARIA BAR-
RA D’OURO LTDA EPP Av Cangaíba, 2369 – Cangaíba / Série 
E nº 02242

Advº Alonso Santos Alvares – OAB/SP 246.387
Advº Fernando Oliveira Moura – OAB/SP 316.460

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos à infração sanitária:

Retificação do D.O. do dia 28 de setembro de 2017
Na publicação da página 48, onde se lê
“2017-0.121.846-1”
Leia-se:
“2017-0.121.101-3”

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
JABAQUARA/VILA MARIANA

NOTIFICAÇÃO
CHAMAMENTO: A Supervisão de Vigilância em Saúde Jaba-

quara/Vila Mariana, da Supervisão Técnica de Saúde Jabaquara/
Vila Mariana- CRS SUDESTE/SMS, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, art. 131º, parágrafo 2º, 
notifica o infrator abaixo relacionado. Salientamos que poderão 
interpor recurso à Rua Carlos Gerolomo Mônaco, 169 - Cj dos 
Bancários, no prazo de 10 (dez) dias, contados após 5 (cinco) 
dias da data desta publicação.

AUTO DE MULTA
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Multa
2017-0.051.090-4/Rodrigo Ferreira de Oliveira/Rua Frei 

Eusébio da Soledade, 94/64-002.553-6

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE
DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE DE EXE-

CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROCESSOS DE ADIANTAMENTO BANCARIO APRO-

VADOS
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, e Portaria de SF. Nº 151/12 e Portaria 
SMS.G 32/13, APROVO a prestação de contas dos processos de 
adiantamento abaixo relacionados.
PROCESSO RESPONSÁVEL PERÍODO VALOR
6018.2017/0008977-8 Renato Batista dos Santos Agosto/2017 1.500,00
6018.2017/0009150-0 Welington Caldeira Gonçalvez Agosto/2017 500,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SANTO AMARO/CIDADE ADEMAR

A Supervisão de Vigilância em Saúde Santo Amaro/Cidade 
Ademar de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 
e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposi-

ção de Penalidade / Penalidade / Data
2017-0.047.015-5 / Villa Mille Espaço Gastronômico Ltda 

EPP / R. Barão do Triunfo, 348 / H-019424 / Advertência / 11-
09-2017

2017-0.115.452-4 / ACJP Clinica Odontológica Ltda / R. 
Alexandre Dumas, 920 / H-020656 / Advertência / 11-09-2017

2017-0.115.456-7 / Neide Aparecida Ribeiro ME / R. An-
tônio do Campo, 301 / H-009954 e H-7498 / Inutilização de 
Produto / 07-07-2017 e 05-09-2017

2017-0.083.344-4 / Antônio Gomes da Paixão / R. Brigadei-
ro Eloi Pessoa, 50 / H-4071 / Advertência / 07-08-2017

2017-0.108.406-2 / Francisco Souza Santos / R. Vila da 
Ponte, 38 / H-4064 / Advertência / 01-08-2017

2017-0.085.945-1 / Vera Lúcia Caetano / R. Des. Olavo Fer-
reira Prado, 317A / H-4065 / Advertência / 07-08-2017

2017-0.085.937-0 / Cleonice Ferreira de Brito / R. Vitor Vie-
ra de Souza, 27/35 / H-4067 / Advertência / 17-08-2017

2017-0.147.154-6 / DM Pharma Ltda EPP / Av. Eduardo 
Pereira Ramos, 513 / H-020662 / Inutilização de Produto / 12-
09-2017

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Inutili-

zação de Produto / Data
2017-0.115.456-7 / Neide Aparecida Ribeiro ME / R. An-

tônio do Campo, 301 / F-025823 e F-025841 / 07-07-2017 e 
05-09-2017

2017-0.147.154-6 / DM Pharma Ltda EPP / Av. Eduardo 
Pereira Ramos, 513 / F-025838 e anexo / 12-09-2017

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS E SERVI-
ÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE

NÚCLEO DE PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE
COMUNICADO NU PROD Nº 46/2017
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA/SMS, 

no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal 
13.725/04, face ao que consta em Ficha de Notificação de 
Queixa Técnica, procedente da ESF/UBS Vila da Paz, referente à 
ausência de identificação de lote, data de fabricação e data de 
validade na embalagem do produto Spray Repelente de Insetos 
Expert total, ANVISA: 25351799589/2016-14, fabricado por Nu-
triex Indústria de Cosméticos LTDA- CNPJ n° 15.058.160/0001-
69, situada a Rua 7- Qd. Área 1, Lt. C., Setor Araguaia, Apareci-
da de Goiânia- Goiás, determina:

1) Como medida de interesse sanitário, a interdição do 
produto Spray Repelente de Insetos Expert total, sem identifica-
ção de número de lote, data de fabricação e data de validade, 
processo ANVISA: 25351799589/2016-14, fabricado por Nutriex 
Indústria de Cosméticos LTDA- CNPJ n° 15.058.160/0001-69, 
nos estabelecimentos do município de São Paulo;

2) A interdição pelas UVIS/COVISA do referido produto que 
não possua data de fabricação, validade e lote;

3) Recolhimento, pelo fabricante, de todas unidades do 
produto em questão, sem data de fabricação, validade e lote; 
Encaminhamento à COVISA, por parte da empresa, do relatório 
conclusivo sobre o recolhimento do produto e destinação dada 
ao mesmo;

4) O não cumprimento desta determinação resultará nas 
medidas legais cabíveis de acordo com o artigo 129, inciso XI, 
da Lei Municipal nº 13.725/04, do artigo 122, inciso XX da Lei 
Estadual nº 10.083/98 e Lei Federal n°8078/90.

A Coordenadoria de Vigilância em Saúde/SMS disponibiliza 
para os consumidores e as empresas interessadas, o telefone 
11-3397-8280, e-mail: atendimentocovisa@prefeitura.sp.gov.br, 
para que usando de seus direitos comuniquem a presença do 
referido produto.

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE PRODUTOS E SERVI-
ÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE

NÚCLEO DE PRODUTOS DE INTERESSE DA SAÚDE
COMUNICADO NU PROD Nº 47/2017
A Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA/SMS, 

no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal 
13.725/04, face ao que consta em Ficha de Notificação de Quei-
xa Técnica, procedente do Hospital Dia Rede Hora Certa Cidade 
Ademar, referente ao desvio de qualidade do produto Fio Cirúr-
gico- ABS20CR 30G 70cm, registro Anvisa nº 10426020008, lote 
2014002101, fabricação 09/2014, validade 09/2019, fabricado 
por Bioline Fios Cirúrgicos LTDA, CNPJ 37.844.479/0001-52, si-
tuada à Av. Maranhão - Bairro Jundiaí, n° 500- Anápolis- Goiás, 
determina:

1) Como medida de interesse sanitário, a interdição cau-
telar do produto Fio Cirúrgico - ABS20CR 30G 70cm, registro 
Anvisa nº 10426020008, lote 2014002101, fabricação 09/2014, 
validade 09/2019, fabricado por Bioline Fios Cirúrgicos LTDA, 
CNPJ 37.844.479/0001-52, nos estabelecimentos do município 
de São Paulo;

2) A interdição cautelar pelas UVIS/COVISA do referido lote 
do produto;

3) O não cumprimento desta determinação resultará nas 
medidas legais cabíveis de acordo com o artigo 129, inciso XI, 
da Lei Municipal nº 13.725/04, do artigo 122, inciso XX da Lei 
Estadual nº 10.083/98 e Lei Federal n°8078/90.

A Coordenadoria de Vigilância em Saúde/SMS disponibiliza 
para os consumidores e as empresas interessadas, o telefone 
11-3397-8280, e-mail: atendimentocovisa@prefeitura.sp.gov.br, 
para que usando de seus direitos comuniquem a presença do 
referido produto.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo nº 6018.2016/0004895-6 
1. No uso da competência delegada pelo Decreto Munici-

pal nº 46.209, da Portaria nº 459/2017 – SMS.G e do Decreto 
56.144, art. 7º, incisos VIII, à vista dos elementos coligidos 
no presente, especialmente as manifestações da Assessoria 
Jurídica, da unidade beneficiária e da Contabilidade desta Co-
ordenadoria, que acolho, APLICO à empresa LABMACHINE 
EQUIPAMENTOS PRODUTOS E MATERIAIS PARA LABORA-
TÓRIO LTDA - ME, CNPJ 06.925.910/0001-61, a sanção de 
multa, no valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais), em função do 
atraso de 02 (dois) dias na entrega do material objeto da Nota 
de Empenho nº 73.362/2016, com fundamento no artigo 87, I e 
II da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações e, ainda, nos termos 
do art. 54 do Decreto Municipal nº 44.279/03, e nos itens 2 c/c 
5, Penalidades, do anexo da Nota de Empenho.

2. Fica INTIMADA a contratada para, querendo, apresentar 
recurso desta decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, me-
diante o recolhimento do preço público respectivo, nos termos 
do Decreto Municipal nº 57.548/2016 (R$ 18,50, até 03 folhas 
e R$ 1,80 por folha que acrescentar), franqueada, desde já, na 
Assistência Jurídica desta Coordenadoria, vista dos autos para 
esse fim, sendo que, a não interposição do recurso acarretará o 
desconto da quantia, no pagamento devido.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
IPIRANGA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Ipiranga de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140,145 e 149 da 
Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004 torna público os seguintes 
despachos e procedimentos. Administrativos relativos às infra-
ções sanitárias

AUTO DE IMPOSIÇAO DE PENALIDADE 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Serie nº. do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2016 – 0.167.118 - 7 / LAILA ZILLI ME / PRAÇA MINISTRO 

FAGUNDES DE ALMEIDA nº 31 – IPIRANGA / SÃO PAULO – SP / 
H – 017548 / ADVERTENCIA

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
MARIANA/JABAQUARA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Mariana/Jaba-
quara, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Mariana/Jabaquara, 
de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 
09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos 
à infração sanitária:

AUTO DE MULTA
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Multa
2016-0.008.850-0/Isabel Cristina Larrosa/Avenida João 

Barreto de Menezes, 242/64-000.869-1

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
MARIANA/JABAQUARA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Mariana/Jaba-
quara, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Mariana/Jabaquara, 
de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 
09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos 
à infração sanitária:

 DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS, SMS-3
GRUPO TÉCNICO DE COMPRAS - AÇÃO JUDICIAL
COMUNICADO DE AQUISIÇÃO
SEI Nº 4847088
A Secretaria Municipal da Saúde torna público que irá ad-

quirir os produtos abaixo relacionados, visando o atendimento 
de ordem judicial.

Para tanto, informa que eventuais proponentes interessa-
dos poderão enviar proposta de preços pelo e-mail rosangela-
rosa@prefeitura.sp.gov.br ou pessoalmente na Rua Gen. Jardim, 
36, 7º andar (Assessoria Jurídica – Ação Judicial) – Fone 3397-
2519 no prazo de 03 dias úteis da data da publicação.

Deverá constar da proposta:
1.Descrição do produto
2.Quantidade
3.Preços unitários e globais
4.Validade/Garantia do produto (devem apresentar valida-

de/garantia mínima de 12 meses na data da entrega)
5.Indicar marca e fabricante
6.Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
7.Condição de pagamento: 30 (trinta) dias após entrega 

do produto
8.Prazo de entrega: 08 (oito) dias úteis a contar da retirada 

da nota de empenho.
09.Número de CNPJ e do CCM
10.Deverá constar o número da agência e da conta para 

pagamento, no Banco do Brasil, conforme Decreto Municipal nº 
51197 de 22/01/10

11.As empresas deverão estar com os seguintes documen-
tos atualizados:

11.1.CND - INSS
11.2.CRS - FGTS
11.3.Certidões de Tributos Mobiliários
11.4.Cartão do CNPJ
11.5.Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Divida da União.
Obs: Nas compras de medicamentos, os preços deverão 

atender à Comunicado nº 03 de 16/03/2012 e Comunica-
do nº 05 de 10 de setembro de 2013,Comunicado nº 05 de 
10/09/2013, Comunicado nº 05 de 10/09/14, Comunicado nº 12 
de 30/12/2014, Comunicado nº 06/2017-CMED.

Segue abaixo, relação dos produtos, quantidades e número 
de processo.

PROCESSO: 6018.2017/0009964-1
Objeto: MEDICAMENTOS
ITEM 1 – FLIXOTIDE SPRAY 50 MCG(120 doses)
APRESENTAÇÃO:120 DOSES
QUANTIDADE: 06 FRASCOS
ITEM 2 – BROMOPRIDA EM SOLUÇÃO ORAL 4MG/ML 

GOTAS 20 ML
APRESENTAÇÃO: _______________________________
QUANTIDADE: 5 FRASCOS
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 NOTIFICAÇÃO
P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 

6018.2017/0008617-5
Tendo em vista o atraso de 09 (nove) dias na entrega da 

terceira parcela do produto pactuado por meio do Termo de 
Contrato nº 016/2017-HMEC e entregue através da Nota Fiscal 
Eletrônica nº 1.629, é o presente para NOTIFICAR a empresa 
CORBA EDITORA ARTES GRÁFICAS LIMITADA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº.: 31.659.618/0001-91, que encontra-se sujeita 
a ser penalizada, de acordo com o previsto na Cláusula Nona 
– Das Penalidades do Termo de Contrato nº 016/2017-HMEC, 
em consonância com o Anexo V do Edital do Pregão Eletrô-
nico nº 054/2017-HMEC, que regeu o certame. Caso queira, 
informamos que está aberto o prazo de cinco dias úteis para 
oferecimento de Defesa Prévia (inciso II do artigo 54 do Decreto 
Municipal nº 44.279/2003), a qual deverá ser protocolizada na 
Assistência Técnica Jurídica do Hospital Municipal Maternidade 
Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, localizado na 
Avenida Deputado Emílio Carlos, 3.100 – Vila Nova Cachoeiri-
nha – São Paulo – SP.

NOTIFICAÇÃO
P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 

6018.2017/0009976-5
Tendo em vista o atraso de 11 (onze) dias na entrega da 

primeira parcela do produto pactuado por meio do Termo de 
Contrato nº 018/2017-HMEC e entregue através da Nota Fiscal 
Eletrônica nº 792.629, é o presente para NOTIFICAR a empresa 
DUPATRI HOSPI-TALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº.: 04.027.894/0003-26, 
que encontra-se sujeita a ser penalizada, de acordo com o 
previsto na Cláusula Nona – Das Penalidades do Termo de 
Contrato nº 018/2017-HMEC, em consonância com o Anexo V 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 047/2017-HMEC, que regeu 
o certame. Caso queira, informamos que está aberto o prazo de 
cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia (inciso II do 
artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003), a qual deverá 
ser protocoli-zada na Assistência Técnica Jurídica do Hospital 
Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva, localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 3.100 – 
Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP.

NOTIFICAÇÃO
P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 

6018.2017/0011553-1
Tendo em vista o atraso de 01 (um) dia na retirada da Nota 

de Empenho nº 73.607/2017, bem como o atraso de 18 (dezoi-
to) dias na entrega do produto pactuado por meio da Nota de 
Empe-nho nº 73.607/2017 e entregue através da Nota Fiscal 
Eletrônica nº 1.197, é o presente para NOTIFICAR a empresa 
CRUZEL COMERCIAL LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº.: 
19.877.178/0001-43, que encontra-se sujeita a ser penalizada, 
de a-cordo com o previsto no item “Penalidades” do Anexo 
da Nota de Empenho supramencionada, em consonância com 
o Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico nº 069/2017-HMEC, 
que regeu o certame. Caso queira, informamos que está aberto 
o prazo de cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia 
(inciso II do artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003), a 
qual deverá ser protocolizada na Assistência Técnica Jurídica 
do Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva, localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 
3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP.

NOTIFICAÇÃO
P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 

6018.2017/0012128-0
Tendo em vista o atraso de 16 (dezesseis) dias na en-

trega do produto pactuado por meio da Nota de Empenho 
nº 75.778/2017 e entregue através da Nota Fiscal Eletrônica 
nº 488, é o presente para NOTIFICAR a empresa MULTI-
FLEX DO BRASIL LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº.: 
11.858.330/0001-39, que encontra-se sujeita a ser penali-zada, 
de acordo com o previsto no item “Penalidades” do Anexo da 
Nota de Empenho supra-mencionada, em consonância com o 
Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico nº 074/2017-HMEC, 
que regeu o certame. Caso queira, informamos que está aberto 
o prazo de cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia 
(inciso II do artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003), a 
qual deverá ser protocolizada na Assistência Técnica Jurídica do 
Hospital Muni-cipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva, localizado na Avenida Depu-tado Emílio Car-
los, 3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP.
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